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RECORRENTE: Célula de Julgamento de la Instancia.

. RECORRIDO: Transportadora Bezerra Ltda

RELATOR: Francisco das Chagas Albuquerque
I

•

EMENTA:

ICMS-PEDIDO ESPECIAL DE RESTITUIÇÃO. EXTINTO.

em função do não cumprimento das formalidades legais por parte da requerente.

Embasamento no art. 54 inciso I alínea b do lei 12.73V97. Mantida a decisão de

la Instância. Decisão por UNANIMIDADE de votos ..

RELATÓRIO:

Prende-se o presente processo ao fato de que aempresa acima

mencionada solicita restituição da multa paga em 18.09.97, após ojulgamento do auto

de Infração (nulo)

-Julgamento em la Instancia pela EXTINÇÃO

Recurso voluntário

- Parecer da Consultoria Tributária PELO retomo do processo á la

Instancia para novo julgamento.

É O RELATÓRIO
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VOTO DO RELATOR
Depois de analisados os antos, verificamos o acerto com que a nobre julga-

dora se pronunciou diante do presente pleito, julgando o presente processo Extinto em
função do não cwnprimento das formalidades legais, mencionando os art's 86 inciso
II e m alínea c e art. 54 inciso I alinea b.

Sendo assim, diante do exposto, e com fulcro no art. 54, inciso I, alínea b da
lei 12.1732/97 , somos, pela extinção do feito fiscal, ratificando a decisão proferida
em la instância

É O VOTO
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DECISÃ O:

Vistos, discutidos e exanúrIados os presentes autos, em que é recorrente Célula de Julgamento de la
Instancias.
e recorrido Transportadora Bezerra.

RESOLVEM os membros da ..... 2a ..•. Câmara conhecer do recurso voluntário
para negar-lhe provimento, ratificando a decisão proferida em la Instância, decidindo, pela
extinção do processo, contrariamente ao parecer da Doúta Procuradoria do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA ..2a•..•..•.•••• CÂMARA DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS em Fortaleza, ISI J /2000

~Ff}!:~O
Dr Eliane lvrêll~Matias

CONSELHEIRO
Dr. Francisco J0.ífe Oliveira Silva

COaHEIRO •

Dr~:MelO

Dr. 'eirn~

Procurador do Estado
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